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Antcprojcto cle l,ci n" 18, clc 201ti, clui: altera o dispositivo cla [,ci Municipal n" 6.61)9 dc 23 dc
I'cvcrciro clc 2017, c1r-rc clispõc sobrc o Oridigo dc Obras clo Município.

Autor: 'l'oclos os Vcrcarclorcs.

l{r:lator: Vereaclor Itomulo Qurintino/l'Sl.

Parccor da Comissiro: Favorírvcl.
D Legisiu.;',a

I. RI'LATÓRIO

Cl"regou para análisc c cmissãro <Jc parccer clcsta (loniissão o Àntcprojcto «lc l-ci no 18, cle

2018, clue altera o clispositivo cla [,ci Muuricipal no 6.61)9 dc23 clc l'cvcrcirul clc 2017, que dispõe

sobre o Código cle Obras clo Munioípio.

O Projeto cle Lci crn clucstão altcra o artigo 12t1, da Lci Municipal n" (t.691) clc 2017, que

atualmente aprescnla ar scguintc rcclação:

"Àrt. 128 Quulqt4er proposiç:iio de alteração ou revi,tão des'la Lei deverti ser
submetic{u à qnuênciu do Conselho Municipul du Ciclude - CONCIDIDI|
Cuscuvcl e luc{iênciu Públiccr".

Com a allcração prcposta, o Ârt. l2tl passará a aprescntar a scguintr: rcdação:

"lrt. 128 Quulquer l)t'oposiç'tio de ullcreçtio tnr rcvistio dc.s'lu Lei tleverti s'cr

su b ntc I idu à,4 ucl ic nc iu l' ú hl icer " .

II. !'IJNDAMIiN'I'^ÇÃO lr VO'I'O IX) REL^'r'Ot{

Na lbrma do clisposto no Ârt. 37, IV clo ltegirncnto Intcrno dcsta C'asa clc Leis, rclato a

prescnte proposiçã<1, qlrc cLulprinclo os prâzos rogimcntais, passo a cxpor mcu v{)to, para análise e

dclibcração dos clcrnais rncmbros clcsta (lomissão. Ii, conlbrmc o Ârt. 40 dcssc n"rosmo regimento,

tratarcmos clos juízos clc convcniôncia r: oporlunidacle da prop«rsição.

Itealizada ar-rálise ao Projeto dc Lci nu 18, de 2018, obscrvo qlro a altcração proposta pcl<.r

projeto garante mais autonomia aos Vcrcaclorcs nas alteraçõcs da rol'cricla Lci, ntonclcndo, portanto,

ao intercssc púrblict>, Lnlla vcz clLrc ()s Vcrcaclorcs sãro rcprcscntantcs cla Jlopr,rlaçãtl.

I)iante disso, colno rclator cla nratc'ria, manil-cstr) rncLl voto làvorávcl à aprovaçãro clo

Projeto de Lei n" 18, clc 201ti.

III. VO'I'O E P^RnCEr{ t)Â COMTSSAO
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ljm Íacc clc toclo o cxposto, a (lomissiur, pcla totaliclaclc d<ls scr"rs rncrrbxrs, acata o voto do
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emincnte rclator c manilcsta pclo I)rrcccr I,':lvoriivc[ ao l!«rjcto de Ll:i n" lÍi, dc 201Ét.
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Comissão de Viação, Obras l)úrblicas c lJrbanismo.

(lascavcl, 8 dc rnarço de 201Íi.
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